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Estado do Rio Grande do Sul 
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
 

         GABINETE DE COMPRAS,  LICITAÇÕES  E CONTRATOS 
 

 
ANEXO II 

 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Contratação de empresa para o aluguel de 04 contêineres para alocar os 
profissionais da UBSF Torotama, pelo período de 10 meses no terreno da 
Unidade Básica de Saúde da Família - Ilha da Torotama. Estes servirão de área 
de trabalho para os funcionários e atendimento ao público durante o período de 
reforma e ampliação do antigo posto. 
 

Serão necessários 4 contêineres com a seguinte descrição: 

Comprimento: Externo: 6,00 m, Interno: 5,90 m;  

Largura: Externa 2,21 m, Interna: 2,10 m;  

Altura: Externa 2,50 m, Interna: 2,30 m;  

Peso aproximado: 1.000 Kg;  

Contêineres com isolamento térmico, revestidos com lambris de PVC e assoalho 
de compensado naval ante fungo revestidos com piso vinílico.  

Os 4 contêineres devem vir equipados com condicionadores de ar de no mínimo 
9 mil btus. (totalizando 4 condicionadores de ar).  

 

Os contêineres serão divididos da seguinte forma:  

 

CONTÊINER 1 RECEPÇÃO E BANHEIRO: Contêiner sala de recepção equipado 
com toalete, contendo pia, vaso sanitário divisória e portas de comunicação  

Necessita 3 pontos iluminação;  

Necessita 3 tomadas elétricas;  

Necessita 2 pontos de entrada de água e 1 ponto de saída para esgoto; 

 

 



 

   

                                                 Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

CONTÊINER 2 CONSULTÓRIOS:  

Contêiner com uma divisória no centro formando duas Salas para Médicos, 
contendo pias e portas de comunicação. 

Necessita 2 ponto de entrada de água; 

Necessita 1 ponto para saída de esgoto; 

Necessita 2 condicionadores de ar; 

Necessita 3 pontos de luz e 3 tomada elétricas 

 

CONTÊINER 3 SALA DE REUNIÃO DE FUNCIONÁRIOS Contêiner sala para 
reuniões equipado com banheiro em divisórias, contendo pia, vaso sanitário e 
porta de comunicação.  

Necessita condicionador de ar; 

Necessita 2 pontos de entrada de água; 

Necessita 1 ponto de saída de esgoto; 

Necessita 2 pontos de luz e 2 tomadas elétricas; 

 

CONTÊINER 4 COZINHA E ALMOXARIFADO:  

Contêiner com uma divisória com porta, formando os ambientes de cozinha e 
almoxarifado, com pia.  

Necessita 1 condicionador de ar; 

Necessita 1 pia para cozinha; 

Necessita 1 ponto de entrada de água; 

Necessita 1 ponto de saída de esgoto; 

Necessita 2 pontos de luz e 3 tomadas elétricas.  

 

 

A empresa vencedora deverá atender à todas as especificações descritas nos 
itens do Anexo I deste termo de referência. 

 

O período de locação do objeto é de 10 meses, podendo ser realizado adendo de 
até 25% do objeto, conforme necessidade da Secretaria. 

 

A empresa vencedora deverá entregar e instalar o objeto em até três dias uteis 
após a assinatura do contrato. 
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O transporte até onde será fixado o móvel, assim como a instalação e o 
funcionamento da rede elétrica e hidráulica, será de inteira responsabilidade da 
empresa contratada. 

 

Durante o período de locação, a empresa contratada deverá dar todo e qualquer 
suporte necessário, referente a serviços de manutenção e conservação do objeto. 

 

Sempre que a empresa contratada for solicitada para atender aos pedidos de 
manutenção e conservação do bem, está terá o prazo de 2 dias úteis para 
atender o solicitado, devendo a contratada, fornecer o material e mão-de-obra 
usados nos serviços, sem nenhum ônus para a Secretaria. 

 

A Contratante deverá oferecer toda infraestrutura e dispositivos necessários para 
que a Contratada possa efetuar a instalação do objeto e os serviços de forma 
correta, segura e ágil.  

O não cumprimento por parte da Contratada, na efetividade dos serviços, bem 
como atrasos, falta de materiais, ou qualquer outro que fuja do Contrato, 
acarretará em sanções previstas em lei. 

 
O pagamento será mensal mediatnte nota fiscal, em até 15 dias após nota de 
empenho. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.Secretaria de Município da Saúde 
03 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
301 Atenção Básica 
0251 Programa Estratégia Saúde da Família 
1415 Saúde para todos (PSF Estadual) 
3.3.9.0.39.00.00.00.00. Serviços de terceiro 
3.3.9.0.39.14.00.00.00. Locação Bens Móveis,Outras Naturezas e 
Intangíveis. 
Código Reduzido 2094 
 

No que esse encaminhamento for omisso, prevalecem as normas previstas na Lei 
8.666/93 e alterações. 

 


